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LEI ORDINARIA N.° 834 DE 17 DE JULHO DE 2023

EMENTA: Dispee sobre o Processe
Administrative Disciplinar no ambite
municipal, e da outras providéncias.

O PODER EXECUTNO DO MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES, Estade
do Espirito Sante, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL apreveu e
o Chefe do Peder Executive sanciena a seguinte Lei:

CAPITULO I — DAS DISPOSI§6ES PRELIMINARES

Segao I — Disposigées Gerais

Art. 1 °A  auteridade que tiver ciéncia de irregularidade no servige pflbiice

determinaré a sua apuraeée imediata, mediante sindicancia eleu processo
V administrative disciplinar, assegurade ae acusade e exercicie do direito ao

contraditério e ampia defesa.

Parégrafe (mice. A apuragéio de que trata e caput seré promovida por

Comissée designada para apuragéie, permanente de sindicéncia de processo

administrative disciplinar, preservadas as cempeténcias para o juigamento que se

seguir a apuragée.

Art. 2° As denfincias sobre irregularidades serae objete de apuragée,

devendo:
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I - center a identificaoéo e o endereoo do denunoiante, caso néo- seja
servidor pfibiico;

ll - ser formuladas por escrito e, sendo o caso, instruida com elementos que
comprovem as alegaooes;

ill - configurar as aiegagoes, fatos tipicos que constituam infraoéo disciplinar,
improbidade administrativa ou ilicito penal.

§ 1° Quando o fato narrado néo configurar evidente infragéo disciplinar ou
ilicito, a dem’mcia seré arquivada sumariamente, por falta de  materialidade.

§ 2° Poderé o denunciante solicitar o sigilo quanto ao processo, bem como a

Comissfio de Sindicéncia poderé determinar o sigilo, quando ocorrer elementos que
assim se justifiquem.

Art. 3° Sempre que o ilicito praticado pelo servidor pfibiico ensejar a

imposigéo de penalidade de suspenséo por mais de 15 (quinze) dias ou de
demisséo, seré obrigatoria a instauragéo de processo administrativo disciplinar ou
processo judicial.

Subsegio I — Do Afastamento Preventivo

Art. 4° Como medida preventive, havendo o risco de que o servidor pflblico

venha a infiuenciar na apuragéo dos fatos, o Chefe do Poder Executive poderé

determinar o seu afastamento do exercicio do cargo, de 15 (quinze) até 30 (trinta)

dias, sem prejuizo da remuneragéio.
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CAPlTULO II - SINDICANCIA E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINA-R

Segéo I - Da Sindicéncia

Art. 5° A sindicéncia, procedimento preliminar apuratorio e punitivo, tem por
finalidade a verificagao sumaria de indicios da pratica de fato irregular, bern como de
sua autoria.

Paragrafo (mice. A sindicancia seré instaurada por determinagao do Chefe
do Poder Executivo MUnicipal ou por Secretério Municipal, nos termos do artigo 1°.

Art. 6°A Portaria de instauragao da sindicancia contera o nome dos
membros da Comissao Permanente de Sindicancia ou, em sendo 0 case, a

designagao de membros temporérios para fins de apuragao especifica.

Parégrafo unico. Séo requisites para a instauragao do procedimento:

l - descritivo detalhado dos fatos e dispositivos legais objeto da sindicancia;

ll - os nomes completes dos membros da Comissao;

Art. 7° A sindicancia devera estar concluida, com o relatério final, no prazo

de 60 (sessenta) dias, a partir do seu inicio, prorrogavel uma unica vez por periodo
nao superior a este.

Art. 8° Do resultado da sindicancia, poderao ser aplicadas as sangoes

previs‘tas na Lei n° 672/90 e suas alteragées:

l - adverténcia escrita;

ll- — repreensao;

lll - suspensao de até 15  (quinze) dias. @
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§ 1° Na aplicagao das penalidades serao consideradas a natureza, a
gravidade da infragao cometida, os danos que dela prow'erem para o sen/igo pL’Iblico,
as circunstancias agravantes ou atenuantes e as antecedentes funcionais.

§ 2° 0 ate de lmposigao da penalidade mencionaré sempre o fundamento
legal.

§ 3° A adverténcia seré aplicada por escrito nos cases de violagéo de

proibigao e de inobservéncia de clever funcional previsto em lei, regulamentagéo ou

norma intema, que nae justifique imposigao de penalidade mais grave.

§ 4° A suspensao seré aplicada em caso de reincidéncia, das faltas punldas

com adverténcia elou violagéo das demais proibigfies que nao tipifiquem infragao

sujeita a penalidade de demissao.

Art. 9° As penalidades de adverténcia e de suspenséo terao seus registros

cancelados, apés o decurso de 3 (trés) e 5 (cinco) anos de efetivo exercicio,

respectivamente, se 0 servidor pfiblico nao houver, nesse periodo, praticado nova

infragao disciplinar.

Parégrafo finico. O cancelamento da penalidade nao surtiré efe'rtos

retroativos.

Art. 10. As denflncias realizadas presencialmente, deveréo ser realizadas na

secretaria responsével pelo servidor denunciado, elou na Secretaria de

administragao, onde deveré ouvir, preliminarmente, o informante, reduzindo a termo

suas declaragfies, que deverao center:

a) dia, hora, local e descrigéo pormenorlzada do evento;

b) nome e qualificagéo das pessoas suspeitas de sua autoria; /
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c) nome completo e se possivel, qualificacao das pessoas que o
testemunharam ou que possam, de alguma forma, trazer esclarecimentos a
apuragao do fato;

d) especificagao das caracteristicas dos bens ou objetos em caso de seu
desaparecimento, desvio, danificacao ou uso indevido;

Art. 11. As denL’Incias realizadas via ouvidorla municipal ou setor de
b no  I ‘ - I Iprotocolo, deverao ser encaminhadas a secretana responsavel pelo serVIdor

denunciado, que recepcionaré a denflncia e providencia a juntada da documentagao
de instrucao.

Art. 12. De posse dessas informacoes preliminares, devera' a Comissao,
sempre que possivel, realizar as diligéncias necessaries para apuracao dos fatos,
tais como:

a)  proceder a um exame visual do local do evento, lavrando o respective

termo de diligéncia;

b) solicitar as pericias técnicas que se fizerem necessaries;
L.

c) ouvir as demais pessoas relacionadas com o evento:

c.1) a autoridade que solicitou a sindicéncia, quando conveniente;

0.2) o suspeito, se houver;

c.3) os servidores pflblicos, os empregados de companhias prestadoras de
servigos elou os estranhos eventualmente ligados ac fato;

0.4) constar a qualificacao do informants, das demais pessoas envolvidas

elou estranhas ao quadro de pessoal do Municipio, para apresentacao de supostas

irregularidades. @
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cl) se utilizar dos demais meios de provas, admitidos em d'ireito, que se

fagam necessaries para elucidagao dos fatos.

Parégrafo L’mico. O prazo para apresentagao de defesa prévia sera de 10
(dez) dias Uteis contados da data da intimagao.

Art. 13. E impressindivel que os documentos anexados aos autos da
sindicancia sejam legiveis e, se possivel, originals, e/ou conferidos com original e/ou
autenticado, sendo portanto admitida a juntada de copia reprogréfica desde que

certificada pelo servidor que esta confira com 0 original.

Art. 14. Os membros da Comissao de Sindicancia, ficarao dispensados de

seus servigos ordinarios durante o curso dos atos processuais e elaboragao do
relatério.

Art. 15. O relatorio é a pega final da sindicancia e devera ser apresentado
dentro do prazo legal, comprovada ou nao a existéncia do fato ou da autoria,

devendo sua elaboragao ser realizada de forma criteriosa e objetiva, contendo de

modo claro e ordenado:

a) breve relato do fato, desde a sua ocorrencia até a instauragao da
sindicancia;

b) narrativa das medidas efetivamente utilizadas para apurar o fato, nela

incluidas as medidas tomadas pela Comissao para sua elucidagao;

c) referéncia as provas colhidas, com indicagao do autor dos fatos;

d) tipo de sangéo que deveré ser aplicada quando constatado a ocorréncia

de irregularidade.
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Art. 16. A Comissao de Sindicancia, apes emissae do relatério final,

remetera es autos ae secretario municipal responsavel pelo servidor, para
julgamento sebre:

a)  envio dos autos da sindicancia, em original, ae chefe do poder executive,

para que se instaure e Processe Administrative Disciplinar, case cemprovada a
existéncia de indicios da pratica do fate grave de sua autoria que pessase punivel
com pena superior a de suspensao de 15 dies;

b) o arquivamento dos autos, com decisao fundamentada, no case de nae
ter side evidenciada a ocerréncia de irregularidade;

c) a aplicagae das penalidades previstas no art. 8°, impestas ao servidor,
dando ciéncia ae chefe do poder executive.

§ 1° Quande o relatério da Comissae contrariar as provas dos autos, e
secretério Municipal deveré, motivadamente, agravar a penalidade proposta,
abranda-la ou isentar e servider publice de responsabilidade.

§ 2° 0 arquivamente da sindicancia sera realizado pelo secretério municipal
responsavel pelo servidor, dando ciéncia ae Chefe do Peder Executive, entretante, a

superveniéncia de fate nevo, relevante as investigacoes, ensejara sua reabertura.

§ 3° Verificada/certificada a ocerrencia de vicie insanavel, o secretario
municipal remetera es autos ao Chefe do Peder Executive Municipal que declararé a
sua nulidade, total eu parcial, e ordenara o retorno do processo a Cemissao de

Sindicancia para revisao e saneamento do processo. O juigamento fora do prazo

legal nae implica nulidade do processo.

§ 4° 0 ate que determiner o arquivamento da sindicancia sera publicaclene
Dia-rio Oficial do Municipio (DOM/ES) e deveré indicar:
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i - m’Jmero da pertaria de instaiagao da sindicancia;

l l  - a identificagae do ate de instauragao, com a respectiva data de
pubiicagae no Diario Oficiai do Municipio (DOM/ES).

Art. 17. Decerrido e prazo do art. 7° desta Lei, sem que seja apresentado
relatério eu pedido justificado de prerrogagao, a autoridade que determinou a
instauragao da sindicancia devera designar novos membros para cemposigao da
Cemissae de Sindicancia, sem prejuizo de apuragao de responsabiiidade.

Art. 18. O Pedido de demissao pele servider pdblice que estiver
respondendo a sindicancia administrativa, aguardara a conclusae do processo
administrative a que reconhecida sua inecéncia.

Segfio ll - Do Processo Administrative ‘Disciplinar

Art. 19. O Processo Administrative Disciplinar obedeeeré ao principio do

contraditério, assegurado ao acusado ampia defesa, com a utiiizagao de tedes os

meios e recursos admitidos em direito.

Parégrafo L'Inico. Havendo fate incentreverse e de auteria cenhecida, poderé

ser aberto Precesso Administrative Disciplinar independente de prévia sindicancia.

Art. 20. Os autos da sindicancia, quando houver, integrarae e respective

processo, come pega informativa da instrugao.

Art. 21. A Comissao de Processo Administrative Disciplinar promovera

audiéncias para temada de depoimentos e acareagoes, pedende promover

diligéncias cabiveis, objetivande a coleta de prova, recorrendo, quando necessério, a

técnicos e peritos, de mode a permitir a completa elucidagao dos fates.
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Art. 22. E assegurado ao servidor pfiblico o direito de acompanhar o
processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, indicar provas, arrolar
testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar
de prova perioiaI.

§ 1" 0(A) Presidente da Comisséo poderé denegar pedidos considerados
impertinentes, meramente protelato'rios, ou de nenhum interesse para o

esclarecimento dos fatos.

§ 2° Seré indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovagéo do
fato independer de conhecimento especia! de perito ou for passive! a constatagéo
por outros meios.

Art. 23. As testemunhas poderéo ser intimadas a depor ‘pelo(a) Presidente

da Comisséo, devendo constar a sua comprovagfio nos autos.

Parégrafo anico. Se a testemunha for servidor pflblico, o chefe do orgéo
onde serve seré informado do dia e hora marcados para inquirigéo, através da
apresentagéo da convocagéo pelo servidor.

Art. 24. O depoimento seré prestado oralmente e reduzido a termo, néo
sendo Ifcito é testemunha trazé—lo por escrito.

§ 1° As testemunhas seréo inquiridas separadamente.

§ 2° Na hipotese de 03- depoimentos serem contraditérios ou incongruentes,

a.
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Art. 25. Concluida a inquirigao das testemunhas, a Comissao promovera o
interrogatério do(a) acusado(a), observados os procedimentos previstos nos artigos
22 e 23 desta-Lei.

§ 1° No caso de haver mais de um(a) acusado(a), cada um(a) deies(as) seré
ouvido(a) separadamente, podendo, sempre que houver divergéncia em declaragoes
sobre fatos ou circunsténcias com prejuizo para a conclusao do processo, ser

promovida a acareagao entre eies(as).

§ 2° Caso haja procurador habilitado, o mesmo poderé assistir ao
depoimento, bem como a inquirigao das testemunhas, sendo-ihe vedado interferir
nas perguntas e respostas, facultando-ihe, porém, reinquiri-las, por intermédio do(a)

Presidente da Comissao.

Art. 26. Quando houver dfivida sobre a sanidade mental do(a) acusado(a), a
Comissao proporé a autoridade competente que e|e(a) seja submetido(a) a exame

por um médico psiquiatra.

Paragrafo (mice. 0 incidente de sanidade mental seré processado em auto
apartado e apenso ao processo principal, apés expedigao do Iaudo periciai.

Art. 27. Tipificada a infragao disciplinar seré 0(a) servidor(a) pflblico(a)
intimado(a) para apresentar defesa dos fates imputados e das respectivas provas,

sendo—Ihe franqueado vistas ao processo, independente de requerimento, pelo prazo
de 5 (cinco) dias titeis.

§ 1“ O acusado sera citado por mandado expedido pelo(a) Presidente da

Comissao para apresentar sua defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias L’iteis,

assegurando—ihe vista do processo.
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§ 2° 0 prazo para defesa contar-se—é a partir da data declarada pelo
membro da Comissao que fez a citagéo ou de recebimento de prova inequivoca da
ciéncia do processo.

§ 3° Far-se-é prova inequivoca da intimagao o recebimento de aviso de
recebimento pelo correio, assinatura em cépia da intimagao, prova testemunhal de
que se tomou conhecimento, provas em midia e outras que comprovem a ciéncia ao

processo.

Art. 28. O acusado que mudar de residéncia fica obrigado a comunicar a

Comissao o lugar onde poderé ser encontrado, sem prejuizo do prosseg‘uimento do

processo administrative.

Art. 29. Achando—se o aousado em lugar incerto e nao sabido, seré citado

por edital, publicado no Diério Oficial do Municipio (Diério Oficial dos Municipios -

DOM/ES), para apresentar defesa.

Parégrafo unico. Na hipétese deste artigo, o prazo para defesa sera de 15

(quinze) dias ateis a partir da publicagao do edital.

Art. 30. Considerar—se-é revel o acusado que, regularmente citado, nao
apresentar defesa no prazo legal.

Parégrafo Onico. Declarada a revelia a Comissao de Processo Administrative

Disciplinar se reuniré para deliberar sobre a suficiéncia das provas constantes dos

autos ou a necessidade de se promover coleta de outras provas para conclusao do

processo.

Art. 31. Apreciada a defesa, a Comissao elaborara relatério minucioso, onde

resumiré as pegas principals dos autos e mencionaré as provas em que se baseou
para formar a sua convicgao.
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§ 1° 0 relatorie seré sempre conclusive quando a inecéncia ou a
respensabilidade do servidor publice.

§ 2° Reconhecida a respensabilidade do servidor publice, a comissao
indicaré e dispesitive legal eu regulannente transgredido, bem come as
circunstancias agravantes eu atenuantes.

§ 3° pederao ser aplicadas as sancees previstas na Lei n0 672/90 e suas
alteracees:

l - suspensae acima 15 (quinze) dias;

I l  - Destituicae de funga‘lo de cenfianca;

l l l  - Demissao.

Art. 32. Os autos, com o relatérie da Cemisséo, serae remetidos ae Chefe do

Peder Executive Municipal, para julgamentelhemelogacae.

Paragrafo (mice. Recebido o processo o Chefe do Peder Executive Municipal
preferiré a decisae no prazo de 20(vinte) dias.

Segfie lll — Do Julgamento do Precesso Administrative Disciplinar

Art. 33. A deciséie em processo administrative disciplinar cabera ae Chefe do

Peder Executive Municipal, que o faré observande o relaterie da respective

Cemissae e as prevas dos autos.

§ 1° Pederé o Chefe do Peder Executive Municipal, antes de aplicar a

decisao pela demissae, solicitar esclarecimentes que entender necessaries para

@
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§ 2° Recenhecida pela Comissao a auséncia de auteria, materialidade ou a

inecéncia do servidor publice, o Chefe do Poder Executive Municipal determinaré o

seu arquivamento, salvo se fiagrantemente centréria a prova dos autos.

§ 3° Havendo duvidas eu, nae restando cabalmente cemprevada nos autos,

pelas provas produzidas, a real respensabilidade do servidor publico, nae poderé ser

aplicar as penas do art. 30, § 3°.

Art. 34. O julgamento acataré o relatério da Comissao, salvo quando

contrério as provas dos autos.

Paragrafo (mice. Quando o reiatério da Cemissao contran'ar as provas dos

autos, e Chefe do  Poder Executive Municipal devera, motivadamente, agravar a

penalidade preposta, abranda—Ia eu isentar o servidor publice de respensabilidade.

Art. 35. Verificada/certificada a ecorréncla de vicio insanével, o Chefe do

Poder Executive Municipal declarara a sua nulidade, total eu parcial, e ordenaré e

retorno do  processo administrativo disciplinar para a Comissao de Sindicancia eu

processo administrativo para revisao e saneamento do processo.

Paragrafo (mice. 0 julgamento fora do prazo legal nae implica nulidade do

processo.

Art. 36. O Pedide de demissao pelo servidor publico Que estiver

respendende a processo administrativo disciplinar, aguardaré a conclusao do

processo administrative a que recenhecida sua inecéncia.

Segao W — Da Revisée da Sindicéncia Administrative e do Processo

Administrative Disciplinar

Art. 37. A Sindicéncia Administrative e o processo administrative disciplinar

poderfio ser revistes, a qualquer tempo, a pedide ou de oficio, quando se ad Irem

13
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fatos novos ou circunstancias suscetiveis de justificar a inocéncia do punido on a

inadequagéo da penalidade Isangéo apiicada.

Art. 38. No processo revisional, 0 firms da prova cabe ao requerente.

Art. 39. A simples alegaofio de injustiga da penalidade néo constitui

fundamento para a reviséo, que requer eiementos novos, ainda néo apreciados no
processo originério.

K,
Art. 40. O requerimento de reviséo da Sindicéncia Administrativa seré

dirigida ao Secretério da pasta e do Processo Administrative Disciplinara seré

dirigido ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 41. Julgada procedente a reviséo, seré declarada sem efeito a

penalidade aplicada, restabeiecendo—se todos os direitos do servidor pL’iblico.

§ 1° Da reviséo do processo n50 poderé resultar agravamento de

penalidade.

§ 2° Juigada parcialmente procedente a reviséio substituir—se—é a pena

K. imposta pela que couber.

Segfio V — Dos Recursos da Sindicéncia Administrativa e do Processo

Administrative Disciplinar

Art. 42. Caberé recurso hierérquico:

I — do indeferimento ou da improcedéncia do pedido de reconsideragéo; e

M — quando as circunsténcias demonstrarem a inadequagéo da penalidade

aplicada.
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Art. 43. O prazo para interposigao de pedido de reconsideragao é de 15

(quinze) dias uteis, e do recurso hierarquico é de 15 (quinze) dias fiteis, a contar da

pubiicagao ou da ciéncia da decisao recorrida pelo interessado ou defensor.

Art. 44. $510 peremptérios e improrrogaveis os prazos estabelecidos nesta

segao, salvo motivo de foroa maior.

Art. 45. A petigao de recurso observaré os seguintes requisitos:
L,

I - seré dirigida a autoridade com competéncia para decidir, sendo ao Chefe

do Poder Executive em cases do Processo Disciplinar e ao Secretario da pasta em

casos de Sindicancia Administrative; e protocolizada no Protocolo Gerai do

Municipio, devendo ser apensado ao processo principal;

I i  - traré a indicagao do numero do processo, o nome, qualificagao e

enderego do recorrente;

Iii - conteré exposigao, clara e completa, das razoes da inconformidade; e

N — contera o pedido de reforma da decisao recorrida.

k. Art. 46. Os recursos serao recebidos no efeito meramente devoiutivo.

Art. 47. O pedido de reconsideragao seré apreciado pela autoridade que

proiatou a decisao e nao poderé ser renovado.

Art. 48. A0 decidir o pedido de reconsideragao ou o recurso hierarquico, a

autoridad‘e podera prové-ios total ou parcialmente, motivando as razoes de decidir.

Parégrafo Unico. Os pedidos de reoonsideragao e as recursos hierérquicos

que forem provides darao iugar as retificagoes necessérias
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Segéo VI - Da Prescrigfio da Sindicéncia Administrativa e do Processo
Administrative Disciplinar

Art. 49. A agéo disciplinar prescreveré:

l - Em 5 (binco) anos para aplicagéo de pena de demisséo;

ll - Em 2 (dois) anos para apiicag’aio de destituigéo de confianga;

HI - Em 2 (dois) anos, quanta é suspenséo acima de 15 dias;

IV - Em 1 (um) ano, quanto é suspenséo até de 15 dias;

V - Em 180 (cento e oitenta) dias, quanto é repreenséo;

VI - Em 180 (cento e oitenta) dias, quanto é adverténcia.

§ 1° 0 prazo de prescrigéo comega a correr da data em que 0 ate se tornou

conhecido.

§ 2° Os prazos de prescrigéo previstos na lei penal aplicam—se as infragfies
disciplinares capituiadas também como crime.

§ 3° A abertura de sindicéncia ou a instauragfio de prooesso administrativo
disciplinar interrompe a prescrigéo.

§ 4° interrompido o curso da prescrigéo, o prazo comegaré a correr a partir

do dia em que cessar a interrupgéo.
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PREFEUITRA DE

CAPiTULe m - DA GRATIFICAGAO DA cemssine DE smote/“mm E
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Art. 50. Flea criada a gratificagae de atividade para participagae em
Comissae de Sindicancia e Precesse Administrative Disciplinar, destinada ae
servider publice efetivo e estével designado para integrar Cemissao de Sindicancia e
Precesse Administrative Disciplina.

Art. 51. A Cemissao de Sindicancia e Precesse Administrative Disciplinar
atuaré de ferma permanente e seré cemposta per 03 (trés) membres titulares dentre
servidores efetives do quadro funcional da Administragéo.

§ 1° A Cemissae de Sindicancia e Precesso Administrative Disciplinar seré
formada per um(a) Presidente, um(a) secretério(a) e um membre.

§ 2° Case haja a necessidade de substituigae per um suplente, este
exercera a atividade cle substituido para o processe especifice, ou pela auséncia
justificada de servider titular.

§ 3° 0 suplente que substituiré o membro titular em sua auséncia seré
designade pele Chefe do Peder Executive Municipal.

Art. 52. Os membres titulares da Comissao de Sindicancia e Processo
Administrative Disciplinar receberéo gratificagao nos seguintes valeres:

l — Presidente —- R$ 400,00 (quatrecentes reais);

ll - Secretario(a) e membro — R$ 300,00 (trezentes reais).

§ 1° 0 membro suplente seré remunerado semente em case de substituigao

do titular, cabende a ele gratificagao no montante propercienal ae temp de

substituigae.
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§ 2° Havendo a substituigao peio supiente o titular perderé o direito ao
recebimento da gratificagao de que trata o caput, na mesma proporgao definida no §

1°.

§ 3° A gratificagao estabeiecida no  caput seré concedida a todos os

membros da  Comissao Permanente de  Sindicéncia, independentemente de outras

gratificagfies concedidas ao(a) servidor(a) em razao do  desempenho de suas

atividades funcionais.

Art. 53. A Comissao de Processo Administrativo Disciplinar utilizaré a

mesma composigao da Comissao de Sindicancia, sendo formada peios mesmos

servidores indicados pelo Chefe do Poder Executive, possuindo as mesmas

diretrizes mencionadas nos artigos anteriores.

Parégrafo (mice. A Comisséo de Processo Administrative Disciplinar utiiizaré

a mesma formagao da Comissao de Sindicancia, quai seja, um(a) Presidente, um(a)

secretario(a) e um membro.

Art. 54. N50 teré direito a percepgao da gratificagao, pelo prazo de seu

afastamento, o membro titular que estiver ausente por periodo superior a 15  (quinze)

dias, mesmo sendo esse periodo remunerado, como férias, Iicenga para tratamento

de saflde e outros, uma vez que o recebimento desta vantagem se vincula a sua
efetiva participagao na Comissao para o quai foi designado(a).

Art. 55. A designagéo dos componentes da Comissao de Sindicéncia e

Processo Administrativo Disciplinar poderé ser alterada com ou sem justo motivo,

nao assegura ao(a) servidor(a) o direito a manutengao da gratificagéo

correspondente, que néo sera incorporada, independentemente do tempo de

exercicio das atribuigoes.
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Art. 56. Para fazer face as despesas oonstantes na presente Lei serao

utilizados recursos orgamentérios.

Art. 57. Esta lei entraré em vigor na data de sua publicagéo.

Alfredo Chaves/ES, 17 de julho de 2023.
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